
&trilara cikunicipal de carigüi 
Estado de São Paulo 

PARECER N2 51/2022 — PARTC 

PROJETO DE LEI N2 82/2022 - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
CONVÊNIO COM A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 
DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PELA LEI N° 422, DE 08 DE 
AGOSTO DE 1.960, PARA REPASSE FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 264.000,00 
(DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL RAIS), PARA ENFRENTAMENTO DAS 
DEMANDAS ASSISTENCIAIS GERADAS PELA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
PELO CORONAVÍRUS, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise do 
presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

A Lei Orgânica estabelece que: 

Art. 10 - Caberá à Câmara, com a sanção do Prefeito, 
dispor sobre as matérias de competência do Município 
e especialmente: 
XIV - autorizar convênios com entidades públicas ou 
particulares e consórcios com outros Municípios; 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer ao 
Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes para 
providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter opinativo, 
restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da aprovação ou não do 
Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 20 de junho de 2022. 

tCkÀ 
ELAINE MI A HITA 

Agente Técnico das Comissões 


